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FIM DO DOCUMENTO 

Declara o biênio de 2023–2024 como o
“Biênio  da  Busca  Ativa:  Toda  Criança
na Escola”.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º É  declarado  o  biênio  de  2023–2024  como  o  “Biênio  da  Busca
Ativa: Toda Criança na Escola”.

Art.  2º No  “Biênio  da  Busca  Ativa:  Toda  Criança  na  Escola”,  serão
implementadas  ações  coordenadas  pela  União,  com  a  colaboração  dos  Estados,  do
Distrito Federal, dos Municípios e da sociedade civil, para garantir matrícula a todas as
crianças e adolescentes em idade escolar.

Art. 3º Durante todo o biênio de 2023–2024 será dada prioridade absoluta às
ações que visem a:

I  –  busca  ativa  de  crianças  e  adolescentes  em idade  escolar  com vistas  à
matrícula na educação básica;

II – promoção do acolhimento dos estudantes na escola;
III – garantia da permanência dos estudantes na escola;
IV – recomposição de aprendizagens.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 15 de dezembro de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pl-21-4458-t

*C
D2

23
42

19
38

60
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.4
45

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
12

/2
02

2 
12

:3
7:

00
.0

00
 - 

M
es

a

2


	z2344528_BRASAO
	z2344528_
	z2344528_TITULO
	z2344528_AUTOR
	z2344528_EMENTA
	z2344528_DESPACHO
	z2344528_APRECIACAO
	z2344528_PUBINICIAL
	z2344528_2226342_pdf1
	z2344528_2226342_TEOR
	z2344528_FIMDOCUMENTO

